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PROJETO DE LEI Nº 28/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
JOSEFA MARQUES, LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO CONJUNTO HABITACIONAL 
THUI SEBA) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Passa a denominar-se RUA JOSEFA MARQUES, a atual Rua 8, localizada no 
loteamento Conjunto Habitacional Thui Seba, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos sob a Matrícula nº 74.275, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de fevereiro de 2026. 

 

 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

Josefa Marques, nasceu no dia 16 de agosto de 1946, na cidade de Bálsamo – SP, faleceu 
em 1º de dezembro de 2011 aos 65 anos, filha do Senhor Miguel Marques e da Senhora Margarida 
Rossi Marques, deixou os filhos Rose, Sandra, Roseli, Milton e Tamires, 9 netos e 3 bisnetos. 

Hoje prestamos uma homenagem que transcende o simples ato de dar nome a uma rua, e 
é por isso que eternizamos a memória de uma mulher que foi muito mais do que mãe de sua 
família: foi mãe de todos.   

Dona Josefa, carinhosamente chamada de Dona Zefa, viveu uma vida marcada pela 
humildade e pela dor, mas também por uma grandeza que poucos conseguem alcançar, a 
grandeza da caridade. Com o pouco que tinha, ela alimentou muitos. Sua casa era abrigo, sua 
mesa era partilha e ninguém que ali chegava saía com fome. Se não havia comida pronta, ela 
preparava. Se não havia muito, ela dividia. E assim, multiplicava esperança.   

Quantas famílias foram salvas por esse gesto simples, mas poderoso, quantas vidas foram 
tocadas pela bondade de uma mulher que não conhecia limites para amar ao próximo. Dona Zefa 
não cuidava apenas de pessoas, mas também dos animais abandonados, oferecendo água, 
alimento e carinho.   

Quando partiu, deixou um vazio imenso. No velório, muitos choraram como se tivessem 
perdido a própria mãe. Porque, de fato, perderam. Perderam aquela que acolhia, que cuidava, que 
alimentava, que abraçava. Perderam uma amiga, uma batalhadora, uma mãe de todos.   

Mas se hoje sentimos saudade, também sentimos gratidão. Gratidão por cada gesto de 
bondade, por cada prato de comida servido, por cada vida que ela tocou. Dona Josefa nos ensinou 
que a verdadeira riqueza está em dar, em servir e em amar.   

Que cada pessoa que passar por essa rua lembre-se de Dona Zefa, que deixou o legado de 
que com pouco se faz muito e que mesmo não estando mais entre nós, sua luz continua a brilhar. 

Dessa forma, a denominação de uma via pública com seu nome constitui uma justa 
homenagem, reconhecendo sua trajetória de vida e eternizando sua memória para as presentes e 
futuras gerações. 

 
 
 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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ANEXO ÚNICO 
 
 

Eu, Marcos Rogério Braz, portador do CPF nº 351. ******-67, na qualidade de proponente da 
denominação de Logradouro Público, declaro, sob as penas da lei, que a homenageada, Josefa 
Marques, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução nº 5, de 1º de outubro de 
2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 04 de fevereiro de 2026 
 
 
 

Marcos Rogério Braz 
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